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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS
PORTARIA MUNICIPAL N° 068/2023

“DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições
legais que lhes são conferidas pelo inciso VI do art. 68 e art. 93, inciso II da Lei Orgânica
Municipal e em consonância com Capitulo V, Seção I da Lei Complementar Municipal n°
220/2002;
Considerando Oficio nº 787/2023/MS/DSEI/SESAI/MS, do Coordenador Distrital de Saúde
Indígena de Mato Grosso do Sul, expedido em 18/04/2023; e
Considerando o disposto nos artigos 19 e 84 da Lei Complementar Municipal nº 220/2002 ,
que dispõe sobre o Regime Jurídico dos servidores públicos do município de Dois Irmãos do
Buriti-MS,
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar a CEDÊNCIA do Servidor Público Municipal, EDER REGINALDO ROBERTO,
inscrito no CPF: 966.xxx.941-xx e carteira de Identidade nº 001833449 Sejusp/MS,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem – Nível V - matrícula
nº 1081-9, para ocupar cargo de Responsável Administrativo do Pólo Base Sidrolândia do
Distrito Sanitário Especial Indígena de Mato Grosso do Sul.
Art. 2º - A cedência do servidor acima se dará com ônus para origem, conforme parágrafo
1º do artigo 84 da Lei Complementar Municipal nº 220/2002 (Estatuto dos Servidores
Públicos de Dois Irmãos do Buriti).
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam – se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 28 de Abril de 2023.
WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal
Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIA MUNICIPAL N° 069/2023

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS PARA OS SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e alínea “a” do inciso II do
artigo 93 da Lei Orgânica do Município de Estado de Mato Grosso do Sul, e em consonância
com o Plano de Cargos e Carreira dos servidores públicos do Município de Dois Irmãos do
Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul;
Considerando o disposto nos artigos 70 a 74 da Lei Complementar Municipal nº 220/2002
(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Dois Irmãos do Buriti-MS) e ainda o
artigo 69 da Lei Municipal nº 541/2014 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos
Profissionais de Educação do Município de Dois Irmãos do Buriti-MS);
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias para os servidores municipais relacionados na “Listagem de Férias
ABRIL/2023”, anexo I desta Portaria.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando–se as
disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 28 de Abril de 2023.
WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal
Dois Irmãos do Buriti-MS

AVISOS/ EDITAIS
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2023

O MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, por intermédio de sua Pregoeira, nomeada
através da Portaria n° 002/2023 de 03/01/2023, torna público para o conhecimento dos
interessados que está instaurado o procedimento licitatório sob a modalidade Pregão
Eletrônico de n° 005/2023, cujas especificações encontram-se no edital e seus anexos.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS,
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOIS IRMÃOS DO
BURITI/MS.
TIPO: MENOR PREÇO
CRITÉRIO: ITEM
DATA DE ABERTURA: 15/05/2023
HORA DA ABERTURA: às 09h00min (BR)
RETIRADA DO EDITAL: Departamento de Compras e Licitações, situado na – Avenida
Reginaldo Lemes da Silva n° 01, Bairro Centro CEP 79.215-000, Dois Irmãos Do Buriti – MS,
e-mail: licitação@doisirmaosdoburiti.ms.gov.br ou podendo ser adquirido pelos sítios
eletrônicos: http://www.doisirmaosdoburiti.ms.gov.br e http://www.compras.com.br .

Dois Irmãos do Buriti - MS, 28 de Abril de 2023.
ROSELY LACERDA MIYADI
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